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"Art. 12. ...................................................................................

§ 1º Incluídas as hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº
12.783, de 11 de janeiro de 2013, o montante a ser sub-rogado
está limitado a cem por cento do valor do investimento aprovado
pela ANEEL, ressalvados os casos enquadrados no inciso III do
§ 4º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

...........................................................................................................

§ 8º Mediante a comprovação da efetiva redução do dis-
pêndio de CCC, pode ser elegível à sub-rogação da CCC em-
preendimento de que trata o inciso II do § 4º do art. 11 da Lei nº
9.648, de 1998, de:

I - transmissão de energia elétrica;

II - distribuição de energia elétrica;

III - geração de energia elétrica, inclusive de geração dis-
tribuída;

IV - armazenamento de energia; e

V - eficiência energética.

§ 9º Os recursos sub-rogados poderão ser antecipados, con-
forme regulação da ANEEL, aos agentes de distribuição e trans-
missão de energia elétrica que:

I - se enquadrem no art. 9º da Lei nº 12.783, de 2013; ou

II - sejam responsáveis pela execução de empreendimentos,
determinada em ato do Ministro de Estado de Minas e Energia,
com a finalidade de reduzir a CCC." (NR)

Art. 2º As alterações efetuadas na redação dos arts. 2º, 5º, 6º,
8º e 9º do Decreto nº 7.246, de 2010, não se aplicam ao Leilão
ANEEL nº 002/2016 - 2a Etapa.

Art. 3º Ficam revogados:

I - os seguintes dispositivos do Decreto nº 7.246, de 28 de
julho de 2010:

a) o inciso I do caput do art. 2º; e

b) o art. 6º;

II - o § 9º e o § 10 do art. 6º do Decreto nº 2.655, de 2 de
julho de 1998; e

III - o Decreto nº 8.695, de 21 de março de 2016.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Fernando Coelho Filho

DECRETO No- 9.048, DE 10 DE MAIO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.033, de 27 de junho
de 2013, que regulamenta o disposto na Lei
nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e as
demais disposições legais que regulam a
exploração de portos organizados e de ins-
talações portuárias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.033, de 27 de junho de 2013, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................

Parágrafo único. O poder concedente será exercido pela
União por intermédio do Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil, ouvidas as respectivas Secretarias." (NR)

"Art. 2º .....................................................................................

..........................................................................................................

IV - aprovar a transferência de titularidade de contratos de con-
cessão, de arrendamento ou de autorização previamente analisados
pela Agência Nacional de Transportes Aquaviários - Antaq;

V - aprovar a realização de investimentos não previstos nos
contratos de concessão ou de arrendamento, na forma do art. 42;

..........................................................................................................

Parágrafo único. O plano geral de outorgas do setor portuário
a que se refere o inciso I do caput terá caráter orientativo, com
a finalidade de subsidiar decisões relacionadas às outorgas por-
tuárias em todas as suas modalidades, e conterá:

I - informações relativas aos portos e às instalações por-
tuárias brasileiros; e

II - orientações quanto aos requisitos e aos procedimentos a
serem adotados para novas outorgas, conforme as características
necessárias a cada modalidade." (NR)

"Art. 3º .....................................................................................

I - analisar a transferência de titularidade de contratos de
concessão, de arrendamento ou de autorização;

..........................................................................................................

V - apurar, de ofício ou mediante provocação, práticas abu-
sivas ou tratamentos discriminatórios, ressalvadas as competên-
cias previstas na Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011;

VI - elaborar o relatório de que trata o § 5º do art. 57 da Lei
nº 12.815, de 2013, e encaminhá-lo ao poder concedente;

VII - analisar e aprovar a transferência de controle societário
de contratos de concessão, de arrendamento e de autorização; e

VIII - arbitrar, na esfera administrativa, os conflitos de in-
teresse e as controvérsias não solucionados entre a administração
do porto e o autorizatário.

Parágrafo único. A Antaq seguirá as orientações do plano
geral de outorgas para a realização:

I - das licitações de concessão e de arrendamento; e

II - das chamadas públicas para autorização de instalações
portuárias." (NR)

"Art. 6º A realização dos estudos prévios de viabilidade
técnica, econômica e ambiental do objeto do arrendamento ou da
concessão observará as diretrizes do planejamento do setor por-
tuário, de forma a considerar o uso racional da infraestrutura de
acesso aquaviário e terrestre e as características de cada em-
preendimento.

§ 1º ...........................................................................................

...........................................................................................................

II - não haja alteração substancial das atividades desem-
penhadas pela concessionária ou pela arrendatária;

III - o objeto e as condições da concessão ou do arrendamento
permitam, conforme estabelecido pelo poder concedente; ou

IV - o valor do contrato seja inferior a cem vezes o limite
previsto no art. 23, caput, inciso I, alínea "c", da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e o prazo de vigência do contrato seja, no
máximo, de dez anos.

..........................................................................................................

§ 4º O escopo e a profundidade dos estudos de que trata o
caput considerarão os riscos de engenharia e ambientais asso-
ciados à complexidade das obras e ao local do empreendimento.

§ 5º As modelagens dos estudos de viabilidade deverão ob-
servar a complexidade da atividade econômica dos diversos mo-
delos de terminais portuários, incluídos aqueles associados a ou-
tros modelos de exploração econômica." (NR)

"Art. 11. Será adotado o prazo mínimo de cem dias para a apre-
sentação de propostas, contado da data de publicação do edital.

§ 1º ...........................................................................................

..........................................................................................................

II - divulgação no sítio eletrônico do Ministério dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil e da Antaq.

..........................................................................................................

§ 3º Quando o valor do contrato for superior a cem vezes o
limite estabelecido no art. 23, caput, inciso I, alínea "c", da Lei
nº 8.666, de 1993, a Antaq deverá convocar, com antecedência
mínima de dez dias úteis de sua realização, audiência pública, a
qual deverá ocorrer com antecedência mínima de quinze dias
úteis da data prevista para a publicação do edital.

§ 4º Nas hipóteses em que for necessária a realização de
estudos prévios de viabilidade técnica, econômica e ambiental,
nos termos do § 1º do art. 6º, o prazo para apresentação de
propostas será, no mínimo, de quarenta e cinco dias." (NR)

"Art. 19. Os contratos de concessão e de arrendamento terão
prazo determinado de até trinta e cinco anos, prorrogável por
sucessivas vezes, a critério do poder concedente, até o limite
máximo de setenta anos, incluídos o prazo de vigência original e
todas as prorrogações.

§ 1º Nas hipóteses em que for possível a prorrogação dos
contratos, caberá ao órgão ou à entidade competente fundamentar
a vantagem das prorrogações em relação à realização de nova
licitação de contrato de concessão ou de arrendamento.

§ 2º Os prazos de que trata o caput serão fixados de modo
a permitir a amortização e a remuneração adequada dos inves-
timentos previstos no contrato, quando houver, conforme indi-
cado no estudo de viabilidade a que se refere o art. 6º.

§ 3º São requisitos para a prorrogação de contratos de con-
cessão ou de arrendamento portuário, sem prejuízo de outros
previstos em lei ou regulamento:

I - a manutenção das condições de:

a) habilitação jurídica;

b) qualificação técnica;

c) qualificação econômico-financeira;

d) regularidade fiscal e trabalhista; e

e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do
art. 7º da Constituição;

II - a adimplência junto à administração do porto e à Antaq,
na forma do art. 62 da Lei nº 12.815, de 2013; e

III - a compatibilidade com as diretrizes e o planejamento de
uso e ocupação da área, conforme estabelecido no plano de de-
senvolvimento e zoneamento do porto.

§ 4º A concessionária ou a arrendatária deverá manifestar
formalmente interesse na prorrogação do contrato ao poder con-
cedente com antecedência mínima de sessenta meses em relação
ao encerramento da vigência, ressalvadas as exceções que sejam
estabelecidas em ato do poder concedente."(NR)
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"Art. 19-A. Os contratos de arrendamento portuário em vigor
firmados sob a Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, que
possuam previsão expressa de prorrogação ainda não realizada
poderão ter sua prorrogação antecipada, a critério do poder con-
cedente.

§ 1º Considera-se prorrogação antecipada aquela que ocorrer
previamente ao último quinquênio de vigência do contrato.

§ 2º Além dos requisitos necessários à prorrogação ordinária,
a prorrogação antecipada exige a aceitação pelo arrendatário da
obrigação de realizar investimentos novos e imediatos, não amor-
tizáveis durante a vigência original do contrato, conforme plano
de investimento aprovado pelo poder concedente.

§ 3º O plano de investimento a ser apresentado pelo ar-
rendatário para fins de prorrogação antecipada deverá ser ana-
lisado pelo poder concedente no prazo de sessenta dias.

§ 4º Os investimentos que o arrendatário tenha se obrigado a
realizar poderão ser escalonados ao longo da vigência do con-
trato, conforme o cronograma físico-financeiro previsto no estudo
de viabilidade a que se refere o art. 6º, sem prejuízo do aten-
dimento ao disposto no § 2º.

§ 5º A rejeição da prorrogação antecipada não impede que
posteriormente seja aprovado novo pedido de prorrogação an-
tecipada com base em outras justificativas ou que seja realizada
a prorrogação ordinária do contrato.

§ 6º Sem prejuízo da obrigatoriedade de atendimento ao
disposto no § 2º, aplica-se ao cronograma de investimentos, para
fins de prorrogação antecipada, o disposto no art. 24-B." (NR)

"Art. 24. O poder concedente poderá autorizar, mediante
requerimento do arrendatário, a expansão da área arrendada para
área contígua dentro da poligonal do porto organizado, quando:

I - a medida trouxer comprovadamente ganhos de eficiência
à operação portuária; ou

II - quando comprovada a inviabilidade técnica, operacional
ou econômica de realização de licitação de novo arrendamento
portuário.

§ 1º A comprovação dos ganhos de eficiência à operação
portuária ocorrerá por meio da comparação dos resultados ad-
vindos da exploração da área total expandida com os resultados
que seriam obtidos com a exploração das áreas isoladamente,
observados os aspectos concorrenciais e as diretrizes de pla-
nejamento setorial.

§ 2º A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato poderá ser excepcionalmente dispensada quando a expan-
são do arrendamento para área contígua não alterar substancial-
mente os resultados da exploração da instalação portuária." (NR)

"Art. 24-A. A área dos arrendamentos portuários poderá ser
substituída, no todo ou em parte, por área não arrendada dentro
do mesmo porto organizado, conforme o plano de desenvol-
vimento e zoneamento do porto, ouvida previamente a autoridade
portuária, e desde que:

I - a medida comprovadamente traga ganhos operacionais à
atividade portuária ou, no caso de empecilho superveniente, ao
uso da área original; e

II - seja recomposto o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

§ 1º O poder concedente e o arrendatário são partes com-
petentes para iniciar o processo de substituição de área previsto
no caput.

§ 2º Caso não esteja de acordo com a decisão do poder
concedente, o arrendatário poderá:

I - solicitar a rescisão do contrato, quando a iniciativa do
processo for do poder concedente; ou

II - desistir do pedido de substituição de área, quando a
iniciativa do processo for do próprio arrendatário.

§ 3º Na hipótese prevista no inciso I do § 2º, o arrendatário
não se sujeitará à penalidade por rescisão antecipada do contrato.

§ 4º A substituição das áreas de que trata o caput deverá ser
precedida de:

I - consulta à autoridade aduaneira;

II - consulta ao respectivo poder público municipal;

III - consulta pública;

IV - emissão, pelo órgão licenciador, do termo de referência
para os estudos ambientais com vistas ao licenciamento; e

V - manifestação sobre os possíveis impactos concorrenciais
do remanejamento." (NR)

"Art. 24-B. O cronograma de investimentos previsto em con-
trato de concessão ou de arrendamento poderá ser revisto para
melhor adequação ao interesse público em razão de evento su-
perveniente, assegurada a preservação da equação econômico-
financeira original." (NR)

"Art. 25. ...................................................................................

§ 1º Para a exploração indireta das áreas referidas no caput,
a administração do porto submeterá à aprovação do poder con-
cedente a proposta de uso da área.

§ 2º Para fins deste Decreto, considera-se não afeta às ope-
rações portuárias a área localizada dentro da poligonal do porto
organizado que, de acordo com o plano de desenvolvimento e
zoneamento do porto, não seja diretamente destinada ao exercício
das atividades de movimentação de passageiros, movimentação
ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de
transporte aquaviário." (NR)

"Art. 26. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 1º O início da operação da instalação portuária deverá ocor-
rer no prazo de até cinco anos, contado da data da celebração do
contrato de adesão, prorrogável a critério do poder concedente.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 27. ...................................................................................

I - declaração de adequação do empreendimento às diretrizes
do planejamento e das políticas do setor portuário, emitida pelo
poder concedente;

II - memorial descritivo das instalações, com as especifi-
cações estabelecidas pela Antaq, que conterá, no mínimo:

a) descrição da poligonal das áreas por meio de coordenadas
georreferenciadas, discriminando separadamente a área preten-
dida em terra, a área pretendida para instalação de estrutura física
sobre a água, a área pretendida para berços de atracação e a área
necessária para a bacia de evolução e para o canal de acesso;

b) descrição dos acessos terrestres e aquaviários existentes e
aqueles a serem construídos;

c) descrição do terminal, inclusive quanto às instalações de
acostagem e armazenagem, os seus berços de atracação e as suas
finalidades;

d) especificação da embarcação-tipo por berço;

e) descrição dos principais equipamentos de carga e descarga
das embarcações e de movimentação das cargas nas instalações
de armazenagem, informando a quantidade existente, a capa-
cidade e a utilização;

f) cronograma físico e financeiro para a implantação da ins-
talação portuária;

g) estimativa da movimentação de cargas ou de passageiros; e

h) valor global do investimento;

III - título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de
aforamento ou contrato de cessão sob regime de direito real, ou
outro instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição
do terreno;

IV - comprovação do atendimento ao disposto no art. 14 da
Lei nº 12.815, de 2013;

V - documentação comprobatória de sua regularidade perante
as Fazendas federal, estadual e municipal da sede da pessoa ju-
rídica e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

VI - parecer favorável da autoridade marítima, que deverá
responder à consulta em prazo não superior a quinze dias.

§ 1º Recebido o requerimento de autorização, a Antaq deverá:

I - publicar em seu sítio eletrônico, em até cinco dias, a
íntegra do conteúdo do requerimento e seus anexos; e

II - desde que a documentação esteja em conformidade com
o disposto no caput, promover, em até dez dias, a abertura de
processo de anúncio público, com prazo de trinta dias, a fim de
identificar a existência de outros interessados em autorização de
instalação portuária na mesma região e com características se-
melhantes.

§ 2º Em relação às áreas da União necessárias à implantação
da instalação portuária, a Antaq poderá admitir, para os fins do
disposto no inciso III do caput, a apresentação de certidão emi-
tida pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que ateste que a área
requerida se encontra disponível para futura destinação ao em-
preendedor autorizado pelo poder concedente.

§ 3º Na hipótese de ser admitido o processamento do pedido
de autorização com base na certidão de que trata o § 2º, o
contrato de adesão poderá ser celebrado pelo poder concedente
com condição suspensiva de sua eficácia à apresentação, pelo
interessado e em prazo a ser estabelecido no contrato, da do-
cumentação que lhe assegure o direito de uso e fruição da área.

§ 4º A seleção do empreendedor portuário pelo poder con-
cedente, mediante a assinatura do contrato de adesão, autoriza a
Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão a destinar diretamente ao in-
teressado a área correspondente, tanto a parte terrestre quanto a
aquática, independentemente de contiguidade, desde que obser-
vado o disposto no parágrafo único do art. 42 da Lei nº 9.636, de
15 de maio de 1998, quando se tratar de cessão de uso.

§ 5º A apresentação de documentação em desconformidade
com o disposto neste Decreto ou com as normas da Antaq en-
sejará a desclassificação da proposta e a convocação dos demais
interessados na ordem de classificação no processo seletivo pú-
blico." (NR)

"Art. 30. A análise de viabilidade locacional fica delegada à
Antaq.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 32. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 4º Será exigida garantia de execução do autorizatário ape-
nas no caso de realização de processo seletivo público, na forma
estabelecida pelas normas da Antaq." (NR)

"Art. 34. Encerrados os procedimentos para autorização, a
Antaq enviará a documentação ao poder concedente para a ce-
lebração do contrato de adesão.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 35. Fica dispensada a celebração de novo contrato de
adesão ou a realização de novo anúncio público nas seguintes
hipóteses, que dependerão somente da aprovação do poder con-
cedente:

I - a transferência de titularidade da autorização, desde que
preservadas as condições estabelecidas no contrato de adesão
original;

II - a ampliação da área da instalação portuária, desde que
haja viabilidade locacional; ou

III - as alterações efetuadas no cronograma físico e finan-
ceiro ou no montante de investimentos previstos para a implan-
tação da instalação portuária.

§ 1º Nos casos de ampliação de área que envolva imóvel da
União, será aplicado o disposto no § 2º do art. 27 e será au-
torizada a celebração de termo aditivo com condição suspensiva
de sua eficácia, nos termos do § 3º do art. 27.

§ 2º Poderá ser dispensada a aprovação do poder concedente
quando a ampliação de área não implicar a necessidade de novo
exame de viabilidade locacional, na forma a ser estabelecida em ato
do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 1º, o autorizatário co-
municará previamente ao poder concedente a intenção de ampliar
a área de sua instalação portuária e apresentará o instrumento
jurídico que assegure o direito de uso e fruição do terreno e os
demais documentos que venham a ser exigidos em ato do poder
concedente.

§ 4º Apresentada a comunicação a que se refere o § 3º, o
poder concedente examinará a regularidade do pedido de am-
pliação de área e, se for o caso, assegurado ao autorizatário os
princípios da ampla defesa e do contraditório, notificará os fatos
à Antaq para que esta adote as medidas cabíveis.

§ 5º Exceto quando vedado no contrato de adesão, o au-
mento da capacidade de movimentação ou de armazenagem sem
ampliação de área dependerá de comunicação ao poder con-
cedente com antecedência de sessenta dias.

§ 6º O disposto no caput aplica-se aos demais pleitos de
aumento da capacidade de movimentação ou de armazenagem
não abrangidos pelo disposto no § 5º.

§ 7º Nos casos de transferência de titularidade, o autori-
zatário deverá comunicar o fato à Secretaria do Patrimônio da
União do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão." (NR)
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"Art. 35-A O contrato de adesão conterá cláusulas que pre-
servem:

I - a liberdade de preços das atividades, nos termos do art. 45
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; e

II - a prerrogativa do autorizatário para disciplinar a ope-
ração portuária, nos termos do art. 30 da Lei nº 12.815, de 2013,
sem prejuízo das competências da Antaq." (NR)

"Art. 37. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

I - pelo Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Avia-
ção Civil; pelo Comandante da Marinha; pela administração do
porto; pelo Governador de Estado e pelo Prefeito do Município,
respectivamente, na hipótese prevista no inciso I do caput; e

..........................................................................................................

§ 2º Ato do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e
Aviação Civil definirá as entidades responsáveis pela indicação
de que trata o inciso II do § 1º e os procedimentos a serem
adotados para as indicações.

§ 3º Os membros do conselho serão designados por ato do Mi-
nistro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil para man-
dato de dois anos, admitida uma recondução por igual período.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. ...................................................................................

§ 1º O conselho de supervisão será composto por três mem-
bros titulares, e seus suplentes, cujo prazo de gestão será de três
anos, admitida a redesignação, sendo:

I - um indicado pela entidade de classe local, responsável
pela indicação do representante dos operadores portuários no
Conselho de Autoridade Portuária;

II - um indicado pela entidade de classe local, responsável
pela indicação do representante dos usuários no Conselho de
Autoridade Portuária; e

III - um indicado pela maioria das entidades de classe local,
responsável pelas indicações dos representantes do segmento la-
boral no Conselho de Autoridade Portuária.

§ 2º Ato do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e
Aviação Civil definirá os procedimentos a serem adotados para as
indicações de que trata o § 1º e os critérios de desempate.

§ 3º A Diretoria-Executiva será composta por um ou mais
diretores, que serão designados e destituídos a qualquer tempo,
pela entidade local, responsável pela indicação do representante
dos operadores portuários no Conselho de Autoridade Portuária,
cujo prazo de gestão será de três anos, permitida a redesignação.

............................................................................................. " (NR)

"Art. 39. ...................................................................................

..........................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

I - .............................................................................................

a) Ministério do Trabalho, que o coordenará;

b) Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

c) Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

.........................................................................................................

§ 4º Ato do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e
Aviação Civil definirá as entidades responsáveis pela indicação
de que trata os incisos II e III do § 1º e os procedimentos a serem
adotados para as indicações.

............................................................................................. " (NR)

"Art. 42. ...................................................................................

..........................................................................................................

II - de aprovação do poder concedente, precedida de análise
da Antaq, no caso das concessões e dos arrendamentos.

§ 1º O poder concedente poderá, mediante requerimento do
interessado, autorizar a realização de investimentos imediatos e
urgentes previamente à análise que compete à Antaq nas hi-
póteses de:

I - investimento necessário para o cumprimento de exigên-
cias de órgãos ou entidades integrantes da administração pública
com competência para intervir nas operações portuárias;

II - investimento necessário para restaurar a operacionalidade
da instalação portuária em razão de fato superveniente que im-
peça ou dificulte a oferta de serviços portuários; ou

III - investimento para fins de aumento da eficiência ope-
racional ou ampliação de capacidade da instalação portuária
quando a medida for comprovadamente urgente para o aten-
dimento adequado aos usuários.

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso III do § 1º, o re-
querimento de autorização de investimento em caráter de ur-
gência deverá ser acompanhado por:

I - manifestação favorável da autoridade portuária quanto à
urgência da realização imediata do investimento proposto; e

II - plano de investimento.

§ 3º Nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do § 1º, o
interessado deverá apresentar o plano de investimento no prazo a
ser estabelecido pelo poder concedente.

§ 4º Previamente à autorização para realizar investimento em
caráter de urgência, o poder concedente deverá:

I - avaliar se o pedido está enquadrado em uma das hipóteses
previstas no § 1º; e

II - aprovar, se for o caso, o plano de investimento apre-
sentado pelo interessado.

§ 5º O interessado poderá, a seu critério, requerer que o seu
plano de investimento só seja apreciado pelo poder concedente
após a autorização de investimento em caráter de urgência, hi-
pótese em que fica dispensada a exigência do inciso II do § 4º.

§ 6º Previamente à autorização para realizar investimento em
caráter de urgência, o interessado firmará termo de risco de
investimentos, no qual assumirá:

I - o risco de rejeição do seu plano de investimento pelo
poder concedente por incompatibilidade com a política pública,
caso não tenha sido previamente apreciado;

II - o risco de ser determinada a revisão do seu plano de
investimentos;

III - o risco de rejeição do seu estudo de viabilidade técnica,
econômica e ambiental pela Antaq; e

IV - outros riscos discriminados no instrumento de termo de
risco de investimentos.

§ 7º Após a autorização para realizar investimento em caráter
de urgência, se for o caso, serão adotadas as demais medidas
necessárias à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato.

§ 8º O disposto nos § 1º ao § 7º somente se aplica à hipótese
de que trata o inciso II do caput." (NR)

"Art. 42-A. Nos casos de arrendamento portuário, o poder
concedente poderá autorizar investimentos, fora da área arren-
dada, na infraestrutura comum do porto organizado, desde que
haja anuência da administração do porto.

Parágrafo único. Os investimentos novos de que trata o ca-
put ensejarão recomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato do proponente." (NR)

"Art. 42-B. A administração do porto organizado poderá
negociar a antecipação de receitas de tarifas junto aos usuários
para fins de realização de investimentos imediatos na infraes-
trutura custeada pela tarifa, respeitado o equilíbrio das contas da
administração portuária.

§ 1º A antecipação de receitas de que trata o caput somente
será admitida quando:

I - houver sido comunicada à Antaq com antecedência mí-
nima de trinta dias;

II - a entidade encarregada da administração do porto for
constituída sob a forma de sociedade empresária e não estiver
enquadrada como empresa estatal dependente;

III - as receitas e as despesas relativas à administração do
porto estiverem contabilizadas de forma segregada de qualquer
outro empreendimento; e

IV - não abranger receitas relativas a período superveniente
ao encerramento da delegação, quando for o caso.

§ 2º A Antaq poderá:

I - no prazo de até vinte dias após a comunicação de que
trata o § 1º, suspender a realização da operação, caso considere
necessários mais esclarecimentos pela administração do porto ou
se houver algum indício de que a operação deva ser proibida;

II - proibir a realização da operação, fundamentadamente,
quando houver sido tempestivamente determinada a sua suspen-
são e:

a) não estiver presente algum dos requisitos indicados no
caput ou no § 1º; ou

b) a medida for considerada incompatível com as políticas
definidas para o setor portuário pelo poder concedente.

§ 3º O valor antecipado pelos usuários na forma do caput
poderá ser pago, conforme definido previamente pelas partes:

I - à administração do porto; ou

II - diretamente à empresa encarregada pela execução das
obras de infraestrutura, na forma estabelecida no contrato, após a
autorização da administração do porto específica para cada pa-
gamento.

§ 4º Na hipótese prevista neste artigo, a contratação será
realizada pela administração do porto.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos titulares
de instalações portuárias arrendadas, autorizadas e aos demais
usuários que recolham as tarifas para posterior repasse à ad-
ministração do porto." (NR)

"Art. 42-C. A administração do porto poderá negociar a
antecipação de receitas a título de valor de arrendamento para
fins de realização de investimentos imediatos na infraestrutura
comum do porto, respeitado o equilíbrio das contas da admi-
nistração portuária.

§ 1º A antecipação de receitas de que trata o caput somente
será admitida quando:

I - houver sido comunicada à Antaq com antecedência mí-
nima de trinta dias;

II - a entidade encarregada da administração do porto for
constituída sob a forma de sociedade empresária e não estiver
enquadrada como empresa estatal dependente;

III - as receitas e as despesas relativas à administração do
porto estiverem contabilizadas de forma segregada de qualquer
outro empreendimento; e

IV - não abranger receitas relativas a período superveniente
ao encerramento da delegação, quando for o caso.

§ 2º A Antaq poderá:

I - no prazo de até vinte dias após a comunicação de que
trata o § 1º, suspender a realização da operação, caso considere
necessários mais esclarecimentos pela administração do porto ou
se houver algum indício de que a operação deva ser proibida;

II - proibir a realização da operação, fundamentadamente,
quando houver sido tempestivamente determinada a sua suspen-
são e:

a) não estiver presente algum dos requisitos indicados no
caput ou no § 1º; ou

b) a medida for considerada incompatível com as políticas
definidas para o setor portuário pelo poder concedente.

§ 3º O valor antecipado pelos arrendatários na forma do caput
poderá ser pago, conforme definido previamente pelas partes:

I - à administração do porto; ou

II - diretamente à empresa encarregada pela execução das
obras de infraestrutura, na forma estabelecida no contrato, após a
autorização da administração do porto específica para cada pa-
gamento.

§ 4º Na hipótese prevista neste artigo, a contratação será
realizada pela administração do porto." (NR)

"Art. 44. A Antaq poderá disciplinar, após consulta pública,
as condições de acesso por qualquer interessado, em caráter ex-
cepcional, às instalações portuárias arrendadas, autorizadas ou
exploradas pela concessionária, assegurada a remuneração ade-
quada a seu titular.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a operação portuária
será realizada pelo titular do contrato ou por terceiro por ele
indicado." (NR)
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"Art. 45. Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil, da Fazenda, do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e do Desenvolvimento Social e Agrá-
rio disporá sobre a concessão do benefício assistencial de que
trata o art. 10-A da Lei nº 9.719, de 27 de novembro de 1998, e
disciplinará:

............................................................................................. " (NR)

"Art. 46. Ato conjunto dos Ministros de Estado dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil e do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão estabelecerá os procedimentos para cessão de
áreas públicas da União, com vistas à implantação de instalações
portuárias." (NR)

"Art. 47-A. Caberá à Antaq a regulamentação de outras for-
mas de ocupação e exploração de áreas e instalações portuárias
não previstas neste Decreto e na legislação específica." (NR)

Art. 2º Os arrendatários cujos contratos estejam em vigor na
data de publicação deste Decreto poderão, no prazo de cento e oitenta
dias, manifestar seu interesse na adaptação de seus contratos aos
termos da Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, e de seus re-
gulamentos, por meio de termo aditivo ao contratual.

§ 1º A adaptação de que trata o caput permitirá a adoção de
cláusulas contratuais que estabeleçam, entre outras disposições, a
possibilidade de prorrogação da outorga, nos termos estabelecidos
pelo art. 19 do Decreto nº 8.033, de 2013, inclusive para os ar-
rendatários que tenham prorrogado os seus contratos nos termos da
Lei nº 12.815, de 2013.

§ 2º O disposto no art. 19-A do Decreto nº 8.033, de 2013,
se aplica às prorrogações de contratos adaptados na forma do § 1º,
ainda que a prorrogação seja feita no último quinquênio de vigência
dos contratos.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos contratos fir-
mados antes da vigência da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.

Art. 3º Fica assegurada a possibilidade de adaptação aos
termos deste Decreto dos atuais contratos de adesão mediante so-
licitação do interessado ou de ofício.

Parágrafo único. Competirá à Antaq promover a adaptação
de que trata o caput, observadas as diretrizes que venham a ser
estabelecidas pelo poder concedente.

Art. 4º Os titulares de contratos de arrendamento cujo prazo
de vigência atual se encerre em até setenta e dois meses a partir da
data de entrada em vigor deste Decreto poderão apresentar o pedido
de prorrogação de que trata o § 3º do art. 19 do Decreto nº 8.033, de
2013, no prazo de até um ano, respeitada a vigência dos respectivos
contratos.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 8.033, de 27 de junho de 2013:

I - o § 2º e o § 3º do art. 9º; e

II - o art. 33.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 10 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Maurício Quintella

MENSAGEM

Nº 145, de 10 de maio de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional das informações previstas no artigo 69, inciso I, da Lei nº
13.408, de 26 de dezembro de 2016.

CASA CIVIL
SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA

FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 309, DE 10 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA FA-
MILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das
suas atribuições que lhe confere os incisos I e II do art. 1º da Portaria
da Casa Civil nº 1.390, de 08 de julho de 2016, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo
estabelecido no art. 7º da Portaria nº 224, de 20 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de outubro de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO

Presidência da República
.

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO No- 39, DE 10 DE MAIO DE 2017

Concede redução temporária da alíquota do Imposto de Importação ao amparo
da Resolução nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do Mercosul, e altera a
Lista Brasileira de Exceções à Tarifa Externa Comum do Mercosul.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO - GECEX - DA CÂMARA DE COMÉRCIO
EXTERIOR no uso da atribuição que lhe conferem os §§ 4º, II, e 8º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de
10 de junho de 2003, e com fundamento no inciso XIV do art. 2º do mesmo diploma,

Considerando o disposto nas Diretrizes nº 19/17, 20/17, 21/17, 22/17, 23/17, 24/17, 25/17,
26/17, 27/17, 28/17, 29/17, 30/17 e 31/17 da Comissão de Comércio do Mercosul - CCM e na Resolução
nº 08/08 do Grupo Mercado Comum do Mercosul - GMC, sobre ações pontuais no âmbito tarifário por
razões de abastecimento, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Alterar para 2% (dois por cento), por um período de 12 (doze) meses e conforme quota
discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos
códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM a seguir:

NCM DESCRIÇÃO Q U O TA
1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) (coconote) 224.785 toneladas
2929.10.10 Diisocianato de difenilmetano 23.000 toneladas
2933.69.91 Ametrina 7.500 toneladas
3507.90.49 Outras

Ex 001 -Preparações enzimáticas à base de glicose, sacarose,
água, hemicelulases, celulases, proteínas auxiliadoras, sódio e
potássio; utilizadas como agente transformador de biomassa na
produção de combustível etanol de segunda geração ou bio-
químicos, acondicionadas em containers, com grau técnico, im-
próprias para fins

4.000 toneladas

alimentícios
3707.90.21 A base de negro-de-carbono ou de um corante e resinas ter-

moplásticas, para reprodução de documentos por processo ele-
trostático

1.700 toneladas

3904.90.00 Outros
Ex 001 - Poli(cloreto de vinila) clorado, em pó 3.794 toneladas

3908.10.24 Poliamida-6 ou Poliamida-6,6, sem carga
Ex 002- Poliamida-6, com viscosidade, em ácido sulfúrico, su-
perior ou igual a 128 cm3/g e inferior ou igual a 154 cm3/g.

7.000 toneladas

5402.20.00 - Fios de alta tenacidade de poliésteres, mesmo texturizados

Ex 001- Com tenacidade superior ou igual a 78 cN/tex e re-
vestimento de alta durabilidade para aplicações de longa ex-
posição à água do mar ("marine finish").

7.000 toneladas

5402.46.00 -- Outros, de poliésteres parcialmente orientados 33.000 toneladas
6815.10.90 Outras

Ex 001- Blocos de grafita impregnados com resina fenólica ou
antimônio, empregados na fabricação de selos mecânicos de
vedação.

200 toneladas

8535.90.00 - Outros
Ex 001- Nota Referencial: Comutador de tensão com derivações
sob carga, com ampolas à vácuo, para tensão nominal de 15 kV
até 362 kV e corrente de 250 A até 3.000 A.

500 unidades

Art. 2o Alterar para 0% (zero por cento), por um período de 12 (doze) meses e conforme quota
discriminada, a alíquota ad valorem do Imposto de Importação da mercadoria classificada no código da
NCM a seguir:

NCM DESCRIÇÃO Q U O TA
3002.12.36 Soroalbumina humana 556.080 frascos

de 10 gramas
3002.13.00 --Produtos imunológicos, não misturados, não apresentados em

doses nem acondicionados para venda a retalho.
Ex 001 - Peptidéo antitumoral RB09 500 gramas

Art. 3o Excluir da Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de que trata o Anexo II da
Resolução CAMEX no 125, de 15 dezembro 2016, os códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM a seguir:

NCM DESCRIÇÃO
2929.10.10 Diisocianato de difenilmetano
3002.12.36 Soroalbumina humana

Art. 4ºAs alíquotas correspondentes aos códigos 2929.10.10 e 3002.12.36, da NCM, constantes
do Anexo I da Resolução nº 125, de 2016, deixam de ser assinaladas com o sinal gráfico "#".

Art. 5º As alíquotas correspondentes aos códigos 1513.29.10, 2929.10.10, 2933.69.91,
3002.12.36, 3002.13.00, 3507.90.49, 3707.90.21, 3904.90.00, 3908.10.24, 5402.20.00, 5402.46.00,
6815.10.90 e 8535.90.00, da NCM, constantes do Anexo I da Resolução no 125, de 2016, ficam
assinaladas com o sinal gráfico "**", enquanto vigorarem as referidas reduções tarifárias.

Art. 6o A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços editará norma complementar para estabelecer os critérios de alocação das quotas mencionadas.

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Interino

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 233, DE 19 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a colaboração da Procurado-
ria Seccional Federal em Jundiaí/SP com a
Procuradoria-Geral Federal.

A SUBPROCURADORA-GERAL FEDERAL SUBSTI-
T U TA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo Procurador-
Geral Federal, nos termos da Portaria nº 200, de 25 de fevereiro de
2008, e considerando o disposto no Processo Administrativo n.º
00407.013033/2017-01, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP co-
laborará com as Coordenações-Gerais de Planejamento e Gestão e de
Projetos e Assuntos Estratégicos da Procuradoria-Geral Federal, sob a
coordenação dessa última, até 31 de dezembro de 2017.

Art. 2º A colaboração de que trata o art. 1º ocorrerá por meio
da realização de atividades pela Procuradora Federal Adriana Oliveira
Soares, relativas à elaboração de "Guia de Orientação para a Defesa
do Nome e Imagem das Autarquias e Fundações Públicas Federais",
como produto final do Programa de Proteção ao Nome e Imagem
dessas entidades.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOGLIANE KRABBE CATELLI

PORTARIA No- 234, DE 20 DE ABRIL DE 2017

Dispõe sobre a colaboração da Procurado-

ria Regional Federal da 5ª Região com a

Procuradoria-Geral Federal.

A SUBPROCURADORA-GERAL FEDERAL SUBSTI-

T U TA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo Procurador-

Geral Federal, nos termos da Portaria nº 200, de 25 de fevereiro de

2008, e considerando o disposto no Processo Administrativo n.º

00407.013033/2017-01, resolve:




